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—Offieio n.° 2 ao Dr. juiz mu-
hicipal do lermo de Peracnruca—
Commuhi.cq a Vmc, que eslou do posse
do seu oflicio datado de 26 do mez
próximo (indo, em que me declara, em
obediência á circular desta presidência
de 3 do referido mez.qne não esh>lem
nesse lermo de sua jurisdicção bons
de raiz adqüeridos iegnlmènlç por cor-
porações do mão mor Ia, afim de serem
devidamente registrados; não entran-
do segundo opinião de Vmc. nessa
classe, os bens constilulivos do patri-
monio de N. S. do Carmo, òrágo da
íreguezia de Peracnruca c N. S. dos
Remédios da nova freguezia do Peri-
pery.

Em 
"resposta tenho a declarar a YM

quo os bens de que faz mensão, em
seu oíljcio e que entende do ver exclui
los do registro são da mesma natureza
dos beus de corporação de mão motii;

f.2ÚÜã £QWt íiMíl-Ã^XgO jd,Q .Jj.ili.a^ajL-,¦ininislração ou irmandade, e portanto
comprehendidos na classe do quelles,
„que a lei exigo o registro; pelo que
cumpre, que Vmc-remetia a esta pré
sidencia os esclarecimentos pedidos
pela circular acima referida.

¦—Idem, idem n. 2, a câmara mu-
nicipal.da Ünião=Accuzo o recebi-
raento do oflicio da câmara municipal
da villa da União datado de 18 do
mez próximo findo, em que consulta á
esta presidência acerca do direito, qua
tem aos rendimentos do cemitério da
mesma villa, cm virtude da resolução
provincial n. G94 de 10 de agosto de
1870; e ao mesmo tempo expõe o es-
lado de eminente ruina, em quo se
acha, e bem assim a Gircumslancia de
recusar-se o fabriqueiro da matriz a
entregar os referidos rendimentos,
conforme so vê do offieio do mesmo,
que por copia foi junto. Em resposta,
tenho a declarar, quo é incontroverso
o direito, qne tem a mesma catnara.aos
rendimentos do cemitério, em vista da
clara e explicita disposição do art. l.°
da suprámencionada resolução, sendo
por tanto insnbsislenles as razões em
conlrario dedusidas pelo fabriqueiro,
as quaes iodas se fundão no falso pro-
supposlo, de que só agora o que a re-
solução mencionada, foi posta em
execução, quando desde 4 de se-
tembro de 1870 ella se açíià em vigor;
A; vista do quo levo dito, cumpre que
essa câmara intime ao fabriqueiro para
que denlro do mais breve praso faça
entrega dos rendimentos do cemitério
desde a data acima mencionada e feito
isto, trate a mesma câmara de com es
ses rendimentos c pólos meios ao seo
alcance mandar fazer os reparos nèces

series nocemilorio, afim do impedira
ruina lotai do mesmo, visto esses con-
certos não poderem ser feitos por con-
ia chi província por fallade verba pa-
ra lal (im.

%* Sorção—Idem n. 2 ao presiçlen-
te o membros da junta doquniiliacação
de votanlcs da freguezia de N. S. da
Conceição das Barras—Fico de posse
do oflicio de Vmçs. de 251 de janeiro
ulíimo. o bem assim ila copia da lista
dos cidadãos qualificados volantes nes*
sa parochia, no corrente anno.

Despachos.

Primo José do Andrade—Informe
o Sr. inspeclorclo thesonro provincial.

Bacharel Raimundo Mondes de Car-
v.nlho—Conrcd :>, de conformidade com
a informação, a conlar do dia i-.b do
corroo te.

meação do alferes comnviniíanto do
destacamento, cuja destituição é ins-
tanlimcnlo reclamada pelo delegado,

yjnanto á necessidade du nomeasse
um nlFieial para o commando do dos
iaoafficiilo da villa da independência
nãoostá esta presidência, resolvida a
satisfazer semelhante exigência; por

Di éi á .

2.a Sorç?0":=Portaria~^0 presideo-
le da província, ele conformidade com
o art. i.° | í.° do regulamento a que
se refere o decreto n. 4044 de 24 de
dezembro do arino passado, resolve,
sob proposto do inspector da. alfaixle-
.gíiukreidadeaJa Paimanibac^iníorma-
ção uVlhcsouraria do fazenda, nomear
a Alfredo Fernandes Sá Antunes para
o logar de official do descarga supra-
numerário da mesma alfândega.

Fizerão-se as precisas communica
ções.

l.a Secção=0['ficio n. 5ao Dr. che-
fe do policia interino—Accuso a re-
eepção do oSFicio de V. S. datado do
hoje, ao qual acompanhou outro do
delegado supplente do termo (JeVPrin-
cipe-ímporial, João Ferreira de Mello
Fabão., datado de 31 do mez passado,
e em que o mesmo delegado pede a re-
integração do tenente Auxencio da Sil-
va Oliveira no com maneio do destacar
menlo cia dita villa,clemetlido do mesmo
pela nomeação do alferes Francisco
Ferreira do Carvalho pela razão de
possuir o primeiro todos os requisitos
para o bem desopenho do cargo, não
suecodendo o mesmo com o segundo,
que aíóm demais é desmoralisado c
ignorante, conforme se exprime o dele-
gado. Causou verdadeira supresa a
esla presidência o juízo que, antecipa
damente e som ultorior indagação, foz
o delegado das qualidades moraes e
habilitações do nomeado, so.mcnfe coro
o fim calculado de realçar as de seo
antecessor, a favor do qual hoje ja se
não pode emitlir o juízo do delegado,
nem tão pouco rccommeclaí-o com tari-
to afan á eslirna publica c confiança
desta presidência, em conseqüência do
crime por eílo commellido oppondo-sc
ao cumprimento de ordens da mesma
emanadas, recusando-se entregar o
commando do deslacamenlo ao seo
suecessor. A vista do que levo dito,
estou resolvido a fazer firmo o vali >so
o meo acto. ca manter effeciiva a no-.

naoconvir ao serviço pub ico este auj?-
mcnlo de despezas, e jii!'nr:ir su.ííicien-
tesgs oito praças de policia, que ali
se acbão, convindo, que o comman-
darflè. do destacamento de Principsdm
penal Irunsporle-se á independência,
Iodas as vozes que a ordem publica
abi; reclamar a sua presença. Ho o
quejtenho a commnnicar a V. S. em
rosgoslii ao soo oflicio, devpjvendd-lhc
ao|ncsmo tempo o do delegado, con-
formo foi por V. S. solicilaclo.

|-.a Serção—ddem n.4aò inspcctoV
dajííiesonraiia de fazenda—-Tendo o
l.)r|;juiz municipal do lermo da Par-
naíjiba, Anlonio Pires Ferreira Filho,
com os documentos juntos satisfeito as
oxi|oncias dessa lhesouraria, constan-
te-f o soo oiTicío de JG do janeiro dcs-
tefnno, haja V. S. do mandar paffar-
Ihela quantia do dez mil ruis, impor-
Jiillif que- despendeu .com a remessa
oe um órfão para a escola de apren-
ciizcS; tnariniieiròs na província do Ma-
ranbão.

Fm offieio n. 3 clco se sciencia da
ordem acima ao Dr. Anlonio Pires For-
reira Filho.

|.a Secção=ídom n. 2 ao do lhe-
souro provincial—Mando Vmc. pagar
au porteiro do lycco efesta capitai, a
quantia de li2$7á0 róis, importam
cia despendida com a illuminação d'a-
quelie estabelecimento cm dias do fés-
ias nacional c provincial, compra e
concertos de objoclos do serventia pa-
ra o mesmo estabelecimento e para a
aula do í.as letras do 2.° clistriclo, e
diversas outras dospezas, como cons-
Ia das contas juntas.

Em offieio n. 1 communicoel so ao
ao director geral da instrucção pnbli-
ca, ter-se dado a ordem acima, emros-
posta ao seo offieio do hoje.

2,a So(íção--=ídem n. § ao capitão
do porto da cidade da Parnahiba— -Em
vista do quo Vmc. me ponderou em
oficio de 19 do dezembro passado,
approvo o seo procedimento, mandai)-
do continuar nos concertos da lancha
dessa capitania, pela quantia ultima-
mente orçada pelo mestre carpinteiro,
Vicente Anlonio da Silva, constante
do cITicio do mesmo que Vmc. meen-
viou por copia.

—idem n. 3 ao mesmo—Do oflicio
que Vmc me derigio em 28 de janeiro
ultimo, fico inteirado cie haver a ca-
traia da Pralicagorn no dia20d'aquol-
le mezatagado-se por oceasião da en-
Irada do patacho Maria, do que resnl-
leu ficar bastante arruinada.

í.a Secçõo--=Idem n. 3 a câmara
municipal cios Picos—.Uecommendo a

câmara municipal da villa dos Picos,
quo me remetia com brevidade uma
copia riuihontica das aejas da eleição
de voriadores e juizes do paz áquesc
procfidoo em fevereiro do anno passa-
do nessa parochia.

2.'1 Scrção—Idem n. 3 ao presiden-
da junta do qualificação do volantes da
parochia da União,Simplicio da Cosia
itabello—Accuso o recebimento daco-
pia antheniica da lislados votantes da-
parochia da União, que mo (oi clerigi-
da com o oííioin da respectiva junta do
qualificação, datado do 27 de janeiro
ultimo.

Do secretario,

l.ft Sea;ã o --Offieio ao Fabriquoirer
da matriz da villa da Umão=S. Exc.-
o.Sr. presidenteda província manda
aceusar a recepção do of icio do Vmc.^
datado do 25 do mez próximo findo,
cm que Vmc. commurijca haver deixa-
do do cumprir o que lhe foi ordenado
pela câmara municipal da villa da
União, isto he, a entrega dos rendimen-
tos do cemilorio da mesma villa, bem
cnmo das multas por enlcrramentosde
cadáveres nas igrejas, sob o fundamen-
to de que só dó dia 18 do mez findo
he que começou o direito, que a roso-
lução n.° 094 de 10 de agosto dò an-
no passado conforio as câmaras sobrrt
osso rendimento por lor sido aqüplíô
dia em que a referida resolução foi pos-
ta em exocução pola mesma câmara.

Respondendo pois ao soo offieio te-
nho a communicar a Vmc, que hejin--
subsistonlo a razão única, em que Vmc.
^ceslribou para recusar-se á entrega
dos rendimentos do cemiterioc asmtil-
Ias, os quaes compelem h câmara mu-
rijeipal/eàrií/ do artigo 1.° da cilada re-
solução, por quanto 20 dias a contar
da'publicação da resolução, isto he
om 4 do setembro do anno passadojui
abi posta cm execução a supramencio-
nada resolução, em virtude da dispo-
sição do art. 34 da lei n. 1Í4 de 15
de outubro-de 184-0, e por tanto dos-
ta dala ficou firmado o direito da ca»
mara municipal, c não do dia 18 do
corrente, como Vmc. erradamente sup-
põe, visto não depender a execução dé
qualquer lei da reüuiãoda câmara mb/*
nicipal.

A visla do exposto he fora de duvi-
da, que corre á Vmc, a obrigação de
effectuar, logo que lhe for exigida/a
entrega dos rcndimonlos c multas^ e
neste sentido ja se ofiiciou a câmara
municipal

Estando elucidada a maioria do úftl-
cio de Vmc não podo S. Exc. 0 Snr.
presidente deixar sem reparo o proce-
climonto pouco regular de ter Vmc. se
derigido ao mesmo directamenle, o hão
por intermédio do provedor de capei-
Ias, a quem Vmc se acha subordina-
do no juizo temporal.

Despachos.
íoão Adelino Gomes Ri beiro—Não
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O PIAITIY.

sendo esta presidência competente pa-
ra tomar conhecimento acerca (U) que
representa o supplieanle, uso o mesmo
do* meios indicados no art. p9 do de-
creton. Vò\ de 2 de outubro de 1851.

Deoniso do Souza Bròxado—In-
deferido à \isla da informação.

Dia 8.

=Portaria=~0 presidente da pro-
vincia, de conformidade com o art. fi$
da lei n. 002 do 1(J tic setembro de
1850, e sobprüposla do lenente coro*
nul eonimandanlc do 2." rorpode ca-
vallaria da guarda nacional do muni*
cipio da Parnahiba. c infoimnção do
conimandante superior ioterino, data
da de o0 de janeiro ullimo. nomeia
para as vagas existentes no referido
corpo os oíBciaos seguiidos:

1.° Esquadrão.
1.' Companhia.

Para capitão, om logar do Manoel
Rodrigues de Sampaio, (pie passou a
tenente-coronel, o lenente da 2.' com-
panhia do 2.0esquadrão,Fraucisco Ho-
drigues do Sampaio.

2.° Esquadrão.
2.a Companhia.

Para lenente, em logar de Francisco
Rodrigues de Sampaio, que passou a
capitão, o alferes da mesma companhia
Mariano Lucas Lcocadio.

Fizerão-se as precisas ^communica-
ções.

=Idem —-O presidente da província,
nomeia uma commissãO composta du
presidente da câmara municipal da vil-
Ia de Campo-maior, tenente-coronel
Honorio Josó Nunes Bouna, capitão
João Anlonio Pacheco e tenente Mo
racio Perejra da Silva, para examinar
o estado do açude feito nas immedia-
ções da referida villa pelo finado eo-
ronel Jaeob Manoel de Almendra. e re
meller com a maior urgência um orça-
mento das despezas a fazer-se com os
reparos do mesmo açude.

Fizerão-se as precisas communica-
ç.ões.

l.a Se.cção=='0(Bciò n. 6 ao Dr. che-
fe de policia interino—Eição dadas as
necessárias ordens afim de que tenha
passagem no vapor «Paranaguá» do
porto d'esta cidade para o da Parna-
Iliba, e d'ali para a capital do Ceará,
o menor José Thimotheo Bispo, con-
forme V. S. requisitou em seo officio
de honlécb, que tenho assim respon-
dido.

2.a Seeção=Idem n. 6 ao inspector
da lhesouraria de fazenda—Commu-
nico a V. S. que no dia 1.° do corren-
te o juiz municipal e de orpliãos dos
termos reunidos de Valença e Marvão,
bacharel Raimundo Mendes de Carva-
lho, entrou no gozo de 3 mezes de li-
eença que lhe concedi por aclo de 7
deste mez. no qual mandei que se con-
tasse d'aquelle dia a referida licença.

=s=ídem idom n. 3 ao do ttiesohro
provincial—Mande Ymc. pagar pela
collectoria da cidade da Parnahiba, ao
delegado de policia d aquelle termo.
bacharel Anlonio Pires Ferreira Filho.,
a quantia de 33^100 reis por elle des-
pendida com tralamenlo de pobres a-
laçados de varíola, e com medicamen-
tos que mandou fornecer a ura preso
de justiça d'aqaella cidade, como eoos
Ia das contas juntas.

Em officio n. 2 comrr-unicou-se ao
delegado de policia da cidade da Par-
nahiba ter sedado a ordem ¦acima» em
resposta ao seo officio de 28 de janei-
to "«aitiiBo*

l." Secç8o«IuCm n, 3 ao Dr. juiz
do direito da comarca do Valença—
De posse do ofíicio de Vmc datado de
27 de janeiro próximo lindo, tenho a
oommimica.-lhe em resposta ao infi<«
mo. que, quando derigi lhe o olín-io
•le 13 do referi do mez, reiterando u
ordem que fura transiu;-Ilida a Vmc.
por meo antecessor no sentido de ir
residir na villa de Marrfto, visto como
;.!i se fazia necessária sua presença em
conseqüência do estado anormal da
mesma villa, julgava que Vmc. liou-
vesse recebido o officio do meo ante-
cessorna villa de Maivão, onde se a-
chava, e que a despeito i\\'$*ú officio,
Vmc. se houvesse retirado da mesma
villa, arrogando d*ési'aite á sua pos-
soa a competência de conhecer do me
rito da medida de meo antecessor.

Reconhecendo hoje por seo officio,
que Vmc. recebera oolfiüio de meo an-
tecessor em Valença, onde se achava
devolta da villa de Marvão.enão nes-
ta, não lendo podido seguir para a re-
ferida villa pelo seo estado de saúde,
approvo o procedimento de Vmc. quan •
lo a sua permanência em Valença, con-
vindo q'se transporte para Marvão lo-
go que cessarem os motivos, que apon
lou, não sò para influir com sua pre-
zença no socegoe tranqüilidade puldi-
ca, como para enviar á esla presiden
cia um relatório minucioso do estado
da villa e termo, apontando as medi-
das, que em sua opinião julgar conve
nicníes para a fiel observância da lei e
cumprimento dos diclames da justiça

Aguardo para meu governo o resul-
lado do que hei determinado a Ymc
pelo presente oííicio, de pois do que re-
-olvorci sobre a sua permanência ou
retirada dessa villa.

2.a secção—Fiem n. i ao capitão
do porlo da Parnahiba—-Tendo nesta
data submcllido a consideração dogo-
verno imperial o contendo do seu olli-
cio n. 12 de 28 de janeiro ultimo,
assim o commünico a Vmc. afim de
que aguarde a sua decisão.

—Idem, idem n. 1 ao agente da
companhia costeira maranhense na ei
dade da Parnahiba—Sirva-se Vmc.
naUílar dar passagem de.proa do por-

Io dessa cidade para o da capital do
Ocará por conta da mesma província
ao menor José Themolheo Bispo, que
nesta data segue para ali,remeltido pelo
Dr. chefe de policia deste província a
requesieão do d-aquella;

—Idem n. 2 ao gerente da compa
nhia de navegação á vapor no rio Par-
nahiba, mandando da" passagem ao
mesmo, desta cidade para a da Parna
hiba.

Despacho.
Francisco Ribeiro Soares Primo—

informe a câmara municipal.

Dia 9.

i.a secção=Porlaria=^0 pr-esiden-
te da província, de conformidada com
os a-rts. 40 da lei n. 602 de 19 de se-
lembro de 1850 e 73 do riecrelo n.
722 de 25de outubro do mesmo anno,,
designa o capitão da i.a companhia úo
24 batalhão da guarda nacional do
município de Oeiras, João Damasceno
Ferreira, para servir de major fiscal
do mesmo batalhão.

Fizerão-se as precisas comrüunica-
çoes.

—idem idem=0 presidente da
província, sob proposta do Dr. chefe
de policia, exonera o capitão The
mistoelcs Napoleão de Moraes do car-
s.o de sebde;eírado de policia do í.:

i

dislriclo do termo desla capital, por
assim o haver podido.

Fizeram se as precisas communica-
çòes.

—Idem idem—O presidente da
província em virtude do a viso n. 22 de
25 do fevereiro de 1847 § 1.", desig-
na a 4." dominga do mez de abril lu-
turo para nellá ler lugar a reunião da
junta revispra da qualificação de vo-
lan tes da freguezia deS. João do Piau-
ny,vi>to não ter a referida junta fune-
cionadò no dia marcado por lei, con
forme communicou o 3° juiz de paz
no officio do 15 de Janeiro ultimo.

Neste sentido communicou-se
ao 3' juiz de paz dessa parmdiia.—Idem idem—O presidente da provin-
cia, fundado no aviso ri. 22 de 25 de
fevereiro de 1847, resolve designar a
-i.a dominga do mez de junho futuro
para a reunião extraordinária do con-
selhò municipal de recurso da villa de
S. Raimundo Nonnalo, afim de decidir
os recursos interpostos das decisões
da junta revisôra da qualificação de
volantes da freguezia de S. João do
Pianhy, a qual não tendo fnnccionado
no*dia marcado por lei, deverá.reu-
nir-se na 4- dominga do mez de abril
próximo futuro.

l.a Secção=ÜOficio n. G á câmara
municipal de Oeiras—Pico de posse
do oííicio da câmara municipal da ei-
lade de Oeiras datado de 17 de janei-

ro ullimo, e inteirado de haver a mes-
ma câmara nVquella data deliberado
rescindir a arrematação deduas e meias
braças de terreno eííectuada pelo co-
ronel Coriolano César Bürlámaqueem
1868, visto ler-se provado que o ter-
reno indicado não se achava devoluto
n'aqueíle tempo.

—Idem n. 7 á mesma—Declaro a
câmara municipal da cidade de Oeiras
em resposla ao seo officio de 17 de
janeiro ultimo, que approvo as arre-
inalações eflecluadas perante a mesma
câmara pelo tenente Salustiano dellol-
linda Beserra Campos dos rendimen-
tos da casa do mercado e assògües pe
Ia quantia de i:200$000 reis, c do
Carnahuhal pelo lenenle Joaquim José
de Sousa Reis pela quantia de 270$
reis, como tudo consta dos lermos de
arrematação que me enviou por copia.

=Idem n. 3 ao gerente da compa-
nhia de navegação á vapor no rio Par
nahiba—Mande Vmc. dar passagem
de estado a ré por conta das que dis-
põe esta presidência, no vapor ePiau-
hy» do porto desla cidade para o da
Baeaba, ao alferes Manoel José Couto.

f=Idem n. 4 ao Sr. Antônio Ribei-
ro Gonçalves, presidente da junta revi
sôra da qualificação de volantes da fre-
guesia de S. Gonçalo.. Com o officio
de Vmc. de 21 de janeiro ultimo,cujo
recebimento aceuso, me foi entregue
a copia da lista dos cidadãos qualiíi-
cadus votantes nessa freguesia no cor-
rente anno.

Despachos
D. Agostinho Jósefa de Oliveira Xas-

cimento—Informe o Sr. inspector âo
ífiesouro provincial.

j companhia doguarniçüo e dcstncamen-
lo da guarda nacional, devendo ditas
companhias e destacamento estarem
formadas rftiqueilas horas sem faltar
praça alguma. ( assignado ) Dr. Mano-
ei do Rego Barros S. Leão.

Conforme
Luiz Francisco de P. A. Maranhão,

Ajudante de ordens.

Expediente do TkesouroProyiücial.
Copia—N. 28—Thcsouro provin-

ciai do Pianhy 3 de feveieirodel871.
Mm. e E\m. Sr.—Em observância ao
disposlo no art. 5.° da resolução n.°
711 di: 30 de agoslo do anno passa-
do, leuho a honra de propor á V. Exc.
a abertura de credito supplcmcnlar pa-ra as despezas, que se tem de fazer com
gratificações de lO^OOÜ reis aos pro-fessores públicos por cada alumno, quederem promplo nas matérias do ensi-
no. A este acompanha a demonstra-
ção da insutíicicncia do fundo votado
na supradita resolução para semelhan-
le. despeza—Deos guarde a V. Exc.—
Mm. e Exm. Sr. Dr. Manoel do Rego
Barros Sousa Leão, presidente da pro-vincia.—O inspeclor—Odorico Brazi-
lirío irAibuqnerque Rosa—Na forma
da proposta—Em junta lide feverei*
ro de 1871 —Dr. Manoel do Rego.

Conforme—O ofiicial-maior.
Gabriel Luiz Ferreira.

Copia—tiretíito ssspplemeiitar ao $21—-ensino primário—da lei fl-
nanccãrâ vidente.=Reso5«iáo n.
í 18 cie 30 rte a.y^>.«iío<Ie ESíO paraoceorrer a «te «pesa auloi-isnria
peto ar!. 33 «3a re*oSuvão u. &5»
«le-S €l<* dCKCiuhro «Ir 5SG9.

VeIIBA Sl-PP^EMENTAB CnEDITO SECESr
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Contadoria do ihesouro provincial
31 de janeiro de 1871.

O contador.
Salustiano Eliseu de SanfAnna.

Conforme—O clüdal-maior
Gabriel Luiz Ferreira.

O PIAÜHY.

P.dncio do governo do Piauiiy, 27 de
fevereiro de 1871.

Ordem do dia n. 9.
tf

O presidente da província, ordena
| que no dia 1° de março próximo ftifu-
| ro pelas 7 horas da manhã se passe
í revista de mostra cá companhia de po-
lfi?;3, e ü? 10 horas de mesmo dia á

TíJERESrNA 2 DE MARÇO DE 1871.

J*ara o Exm. Sr. ministro da jtis- '
tiça ver o» erucainiaios do j«i» .

tóe ílireiío, lervasio Campei-
lo í*ires Ferreira.

E' necessário desmascarar os mãos
e relhacos, para que não abusem da
boa fé e franquesa iíòs bons e vir-
tuosos.

Não podemos deixar de registrar nas
paginas de nosso jornal fados aconte-
cidos nesta capital, que pela sua ceie-
bridnde, devem merecer a uUenção de
quem os pode reprimir.

Qmzêüum juiz desce da altura em
qae a lei o cfdlocou para anarchisar o
furo. que lhe incumbe regular, e domi-
nado pelo principio de vingança se en-
volve nas questões. íI:íí parles íitigan-
tes, tomandoo partido de uma conisa-
orifício do direito da outra,—precisa
ser chamado as raias do dever por
quem o pode f<izer.

Lemos algures que a maldade do juiz
pode trazer resullodos iguaes ao da ty-
rania; e quando elle deixar-se levftr per



O PIÀVT1Y-

proconeèíío'8 o paixOes partidárias,—
lornu-se um fwiiçiifiQ que ijuc?i*dón/i-
mr quem o tá nu seo juiso perfeito,
um escravo que que: Câüravisar ;i quem
è livre.

Kslt» sublimo pet.samenlo de um
pensador envolvei verdades de grande
alrauce, tjue nesta infeliz comarca a
caba do encontrar provas, e sentimos,
entrando hdlàsi ler oecasiâo do nos
oecupar de uma autoridade, (pie pela
sua posição devera antes merecer nos-
sos respeitos do que as nossas ecrisu-
ras.

E' porem impossível nossos respei-
tos pira com uma autoridade, que não
sabe imprimir cm seos actos o cunho
da imparcialidade cda junfiça; que
llie falia crilerio e bom senso, pruderi-
cia oilIuslraçSo, indispensáveis para ser
considerada pelos seos jtirisdjéèiònn
dos como legitijmo pigão da lei, encar-

•regada do proferir decisões,—dicladas
por uma sabia c profunda justiça.

O juiz de direito da comarca desla
capital, Gervasio C. P, Ferreira é de-
masiadamente conhecido uo paiz pelo
s o gênio perseguidor. Por onde lem
andado se tem eeie.brisado pelos seos
excessos, desvarios e maquinações con-
tra seos adversários políticos, aos quacs
sempre julga carccedorcs de justiça.

Nesta provincia, em que lem elle
ódios inveterados pela opposição que
soijYeo do partido conservador por es-
ses excessos e desvarios praticados
quando chefe de policia no tempo da
famosa liga; onde ha quem o estimule
para arrojar-sc com a impettiosidade
de sua conhecida cólera c com o cynis<
mo de que. c capaz—contra seos atl-
versarios políticos, com o fim de dos-
moralisal os, desembainhou a espada
do ódio e vao fazendo victitnas de seo
furor—com indicação de outras que
estão juradas.

A seo lado estão na maior intimi-
dade os senhores Deolimlo Mendes da
Silva Moura e José Manoel de Freitas,
que especulão com a franquesa e ge-
nio perseguidor d'aquel!e juiz, para to-
marern lambem suas vinganças,—obri-
gando-o a ser instrumento dócil do
seos manejos políticos; alem de que o
primeiro d'aque!les pretende, com os
elogios que lhe íece na Imprensa, con
seguir sua absolvição pela sublracção
de dinheiros públicos porque está sen-
do aceusado, embora s.òffra a innocen-
cia,—certo de que elogios não mero-
cidos embriagão como o vinho.

Uma serie de artigos, que preten-
demos publicar, desenvolverá esse eu
rioso painel aos olhos do publico, que,
apreciando as cores do quadro,—lhe
dará seo real merecimento.

Podíamos principiai-o pela^nrdem
ebronologica desses fados, se o inle-
resse e bem geral desta infeliz cornar-
ca não exigisse prompla publicidade
dos últimos acontecimentos, que pa-
tenleião as violências e arbitraridades
de um juiz ignorante, injusto e sem cri-
terio, que, na expressão de S. Agosli-
nho,—ó o fhigello da sociedade, re-
fugi o ão crime e a calamidade da in-
nocencia.

Sabe o publico desta capilal 
"que 

no
dia 13 do mez de dezembro do anno
passado Antônio Tavares da Gosta, em
casa do chefe do policia interino, Dr.
ümbeüno Moreira de Oliveira Lima,—
calumniou e injuriou atrozmente ao
negociante matriculado, Ricardo Josá
Teixeira,o qual, ja pela sua índole pa-
ei fica, ja por se achar na presença da
segunda autoridade da provincia, não
jJneiÜOj como deycçã., ás provocações

C injurias á tdlt; deiugidas poi Tavares,
que porlou se nlreyidnmetiíe nnqttolla
ueeasiào zombando da iiulnritlaiíu pre-
sente, a quem devia respeitar.

Não lendo Tavares da Cosia encòn-
Irado repressão tia pessoa do chefe
de policia, que podia prcmlei-o em
flagrante, tnoslrando-sc também ater-
rtoloe receioso do furor (leste, buscou
o Sr. Hicardo Teixeira na justiça do
paiz dcsaggravo ásalíionlas recebidas
dando duas queixas perante o Sr. Ur.
juiz municipal por crime de calümnia
e injurias.

Correrão os processos regtdarnien-
le, sendo afinal o crimimso rondem-
nado no máximo dos nrls. 233 com-
binado com o 232,138 combinado
com o 237 do cod. «rim., de cujas de-
itjsões .'lopeilun para o Sor. Gervasio
Campelío. com quem contava para ;m
nnllar todo e qualquer processo, que
lhe fosse instaurado por aquelle fado;
por cujo motivo antecipadamente, alar-
deaya qne não iria á cadeia em quan-
to liycssc um patrono como aquelle, e
prolcclo.rcs que imperavão em sua
vontade !

Essa declaração do aceuzadó realizour
se. porque o ^v. Gervasio escandalosa-
menti.' satisfez sua vontade com menos
preço de sua reputação de juiz, emmgnaçãò
dos cidadãos honestos desla capitai, que,una você, grritão não haver mais gãu.inlinscontra as oIT-ínsas quo receberem;—niri-
da que publicamente, devendo cada um
por si déslorçar-se quando ofTendidos.

VJ ànarcliica e lasíimavel uma tal si-
luação, filha das injustiças de um juizopaixpnado e sem recato, o nós não a de-
zejamos, nem aconselhamos; mas pedimos
com tempo remédio para os males que
presentemente solírem os habitantes desta
capital antes de chegarmos a esse estado
consternado!1.

As razões allegadas pelo Sr. Gervasio
para anuullar os processos demonstrão
claramente que o criminoso conta "sem-

pre com sua prolecção, c que não ha pro-
habilidade nem meios de ser punido—
quando provocar, insultar, iujnriar, ca-
lumniar, até mesmo espancar a qualquer
membro do partido Conservador, que,
quanto mais elevado, menos garantia en-
centrará na justiça desse juiz, que pouco
se emporta da perturbação que cauza na
sociedade com seu procedimento crimino-
zo. digno de severa punição, para que
conheça que a lei ó superior aos seus ca-
priolios e que o cargo não lhe foi confia-
do para indecentes manejos políticos.

E! certamente condado nessa prolecção
que Tavares arroja-se a publicar no pe-
lourinho Imprensa artigos injuriosos con-
Ira o distinclo Dr. juiz municipal, que no
cumprimento de seus devores só tem di-
ante de si a lei, e que teve a coragem de
condem na l-o naquelles processos, embora
eucorresse no desagrado de seus pròtec-
lores, certo de que ficaria tranquiilo em
sua consciência punindo um criminoso au-
daz, que nem mesmo a presença do che-
fe de policia o fez1 estremer nem recuar.

Continue o Sr. Dr. juiz municipal a
afíronlar as iras e ódios particulares, que
emquanto cumprir seu dever será sempre
acatado e respeitado dos homens hones-
tos desta capital:—deixe que o Sr, Gòr-
vasio.. para seus fins reprovados, instigue
a canalha contra S. S, porque quem delia
se serve à si próprio sa atraicoa,

No primeiro processo por crime de ca-
lumuia dons forãp os motivos de que se
serviu o Sr. Gervasio paraannullal-o: í.°
ter o Di. juiz municipal dado sua senlen-
ça na segunda audiência,- inquirindo nel
Ia as testemunhas que não poderão depor
na primeira, dizendo que todas doyião
ser inquiridas em uma 

"sò 
audiência,

qualquer que fosse o n.° delhs,—de-
vendo a sentença somente ser espaça-
da para a segunda ou terceira aüdieri-

ésiiír declarado no protocollocíík Q o

das .ludh.das serem as loslomunhas re-
coibidas em uni lugar donde filio podião
Ouvir os depoimentos un.as das outras,
iifio coiislai.do dclle qtfcidtw CsfiMfüo ólt
ft'varão inrominnuivuriis,

Aniiullar processos por taes motivos
denota, eu requintada ignorância de nos-
sa legislarão,' ou' escandalosa prolecção
com sacrilicio da própria reputação.

Protesta contra a primeira millidade
o dec. n. 2438 dé G de julho de 1859 e
aviso n. 353 de i/t de novembro do mes-
mo anno.

Aquelle dec, permillindi nos processos
de alçada inquirir-sú um numero illimi-
lado de testemunhas, faculta quo o juiz
duNUasentença aléa 3." audiência, provan
do impossibilidade de dal-a na segunda.e
não pode deixar dv w razão mtíiío pon-
derosa par.i n não conclusão de uni oro-
cesso na primeira audiência o jacto do
senão'po.ler inquirir nesta Iodas as leste-
mutihiís oiTerecidas por ambas as partes;
c na questão vertente fora impossível fa
zol-o, cunsumimlu-se grande- parlo do
tempo, como se córisumio, com discos-
soes sobre diversos incidentes, talvez le-
vanladas do propósito o de combinação
com o Sr. Geavasio; o tanto aquellas l'o-
rão as vistas do dia:, quo o aviso citado
clara e lermínaiUcmente explica, (pie não
é caso de nullidade a circumstancia do
juiz concluir o processo r dar sua senlen-
ça até a terceira audiência. Se pois o
juiz pode concluir o processo e dar sua
sentença até a terceira audiência, ninguém
( a não ser o Sr. Gervasio) será capaz
de negar que até a 3- audiência pode in-
quirir-se testemunhas, com tanto que nel-
ia o juiz profira sua sentença; o só assim
pode ler inteiro cumprimento o dec refe-
rido, que, como dissemos, marca n.° illb
mitado de testemunhas,^=e ser entendidas

-ou explicadas as duas hypolhoses do av.
lambem citado, quando tratou de proces-
so e sentença.

Protesta contra a segunda nullidade os
artigos 88 do cod. do processo Crim e
355 do reg n. 120 de 31 de janeiro de
1812, que mandão inquirir as teslcmu-
nhas cada uma de per si. e quo sejão ei-
Ias ra colhidas em lugar donde não possão
ouvir os debates ou depoimentos nmas
das outras.

Logo pois que no protocollo so declare
essas circumstancias íi:a satisfeita a exi-
íjeucia da lei, sem todavia ser preciso a
declaração de incommunic;ihilidade das
testemunhas, de que não fallao aquelles
artigos citados. Os formulários, inelusi-
vo o que se observa nos julgamentos pe-
rante ojory, não ensinão semelhante cou-
za, que o Sr. Gervasio quer introduzir
sem expressa exigência d,\ lei, e que nem
ello algum dia observou nem praticou.

Se o Sr. Gervasio Campei Io empregas-
se melhor o seu lempo em couzas úteis
e estudos sérios para illusirar seu espirito
acanhado e alargar a esphera de seus co
nhecimentos, aliás diminutos;—se não es-
tivesse tão apaixonado como chefe de par-
tido, saberia que só é nullo aquillo que se
faz contra a expressa determinação da lei

E' corrente, na opinião dos homens
esclarecidos desla capital, que processos
contra Tavares, tendo por juiz de direito
um (íervasio para julgaí-os em gráo de
appelláçãn, não haverão advogados nem
juizes illustrados capazes de organizar um
que não seja inçado de nullidades, porque
elle as saberá crear; e quando outra cou-
za não luija cito" os julgará nullos por se
re.m bem feitos c ser esta a sua vontade,
que é suprema quando julga em gráo do
appelláçãn.

Desejávamos ver advogando em laes
caudas um Teixeira de Freitas, Nabuco.
José de Alencar, Ferreira Vianna e outros,
que mesmo assim seriao ellas derrocadas;
especialmente os Srs. Cordeiro c Bérnar-
des Cunha que nos impingirão seos fur-
mularios tão elogiados pelo Sr. conselliei-
ro Nabuco e oulros; mas sem mérito ai-
gum para o Sr. Gervasio.

Onando o \\m se mostra apaixonado et

com escândalo i relego a causa do crimi-
ouso—com sacrifício do direito do olVen-
(lido, podo di/.iT-se qne perdeo o pudor
;i nós concedido para sonlinnlla fia honra,
segundo a expressão de um illustrado cs-
criplor. • •

basta por hoje. no outro numero annli-
saremos as razoes de nullidade d<\ outro
processo por crhuo de injurias.

Para o 5r. miuistxo da justiça lor.

Na Imprensa de íi- do corrente pro-
lendo o Sr. Gervasio jusiiliear-se do es-
cahdalo que commelleo, pelo (pie com
ra/.iío o censuramos,—indicando para les-
tomiinhas no jirocosso contra o bacharel
D .'oliiido Mendes da Silva .Moura pelo fado
de, sublriicção de di: lieíros puiblicos, as
mesmas pessoas por este oíTerer.irlas cm
sua deleza cm processo idêntico pela sob-
tr.tcção de dinheiros remeitidos pel.i cul-
lectoria da li.ilalha I

liem pensou o Sr. Pimenta Buenocon-
demoandea laculdade quo lem o juiz para
proceder ex- ollicio, porque, diz tMo,-—
O que faz o juiz quando procede, e.x-offi-
cio ? {lonsliltte se simultaneamente j/d-
i/udor e parto adversa do delinqüente; d i
a denuncia a si próprio, escolhe as tcslé*
manhas e. impiiie-as pergmüando o que
julga conveniente, c por fim avalia as
provas qne elle vreou, e pronuncia, ou não,
como entende ! [\a nisio garantia alga-
ma ?

No processo a que alludimos verifica-ne
com Ioda força da verdade o que diz o
illustrado oscriptor; mas contra a justiça;
por q' o Sr. Gervasio, quo como juiz dispõo
<I\aquella faculdade, no processo de ros-
ponsabilidadò que está procedendo contra
o referido bacharel Deolindo, não só oíía-
receu para testemunhas quasi todos os iú-
dividuos apresentados por este em sua
defeza cm outro proeesso ú.i mesma na-
lureza, como a pretexto de diligencias
para descobrir a verdade procura depro-
posito cmmaranhar as provas, chegando
a pooto o escândalo de romper de modo
brusco e criminoso contra o inspector do
lhesonro provincial, querendo até manchar
a sua reputação, por que as informações
que lhe dava erão todas contrarias ao seu
protegido', e punhão a toda luz a crimidu*
lidado deste.

Isto è bem conhecido nesta capital, on-
de os f;iclos são apreciados immediiHamen*
te, a proporção (pie viio oceorrendo, o
não ha quem os conteste de bòà fé nesta
cidade, onde a opinião publica se mostra
indignada contra tamanha audácia o cy»
nismo da parte da autoridade.

Não licoti na escolha das testemunhas
somente o procedimento inqualificável do
juiz, pois Cdlculadamente o deproposilo
invòlven no processo dons empregados,
os cx thesourciro o chefe de secçào apo-
zenlados, Raimundo José de Amorim o
IgUacio Itodrigues.Elvas, quo pelo que so
sabe e está provado pelas publicações fci-
tas pelo aclual inspector do thesouro pro-
vincia! não podem ler parte alguma no
crime;—somente para impossibililal-os
de ser testemunhas.

Por isso bem disse o Sr. Pimenta Bue»
no concluindo as suas observações:

Em todo caso, a dignidade do juiz,
seu prestigio, a crença dé sua imparàali-
dhdfí, sobre que deve descarnar a confkin-
ça publica, e que elle deve inspirar ao
próprio delinqüente sôffrem ou desappa-
recém.

No. caso vertente, porem, verifica-se a
hypofhese contraria, pois é a justiça pu-
blica e a sociedade.quo devendo depositar
toda confiança no juiz, soíírem os
máos effeitos da organisação imperfeita ou
incompleta do nosso ministério publico
por cauza da improbidade do mesmo juiz.

Mande o Exin. Sr. ministro da justiça
syndieár deste e oulros fados por quem
for competente, que ha de convence-se
da verdade do que dissemos.

Peranto o Sr. Dr. Gervasio, como juiz
de direito, os conservadores só oncootrüo
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a justiça ipio puno, mas nunca n que. ro-
para ou qasligii n diimrio stdfridu, se (13
olfensores são liheracs.

Ihn exemplo heni recente se nos ofTa-
reco para citar cm apoio, do quo levamos
dito.

O Sr. Tavares da Çosla cáíumnipu e
injuriou do modo mais alroz o eommer
ci.nilo Ricardo Josó Teixeira; um dos lio
rnens mais pacíficos e honeslos (pie ro-
nhocemos: esto ja tentou contra aqutll»1
Irez processos, dous dos quaos cajuiiío
perante,o juiz. do direito, que es anrmllou
com razões capei«»:«s em prejuízo alô da
dignidade u moralidade do juiz processam
te, porque o Sr. Orvasio para salvar um
liberal o capaz do sacrificar liido.

O terceiro cdiirà igualmente julgando-
se justificado o crime do Sr. Tavares, quo
assim ja o manifestou.—declarando (pie
em quanto for juiz do direito o referido
Sr. Gcrvasio, não tome as conseqüências
do seu delicio.

Assim como ò -arbítrio excita o ódio, .a
violência produz o descrédito o provoca a

resistência;—assim a impunidade acoroçoi
q crime o aulorisa o destorço pessoal da
parlo (1'aquolles que não énconíção garan-
tias na lei, do quo a auloricLdá deve ser
o instrumento.

15" o caso em que nos achamos—om
¦ relação ao juiz do direito desla comarca /

Não scilluda porem S. S. com a glo-
ria ephemora de (pio eslá gdsaiido. Jun
to ao capitólio oslã a rocha tarpea, oquan-
cio a justiça assumir o seu throno áügüs-
lo-S. S. lambem ha do ter o sim clies irce.

Más, voltemos a questão, da qual nos
iamos Iransviando.
,o; Porque os senhores capitães Raimundoda Morada, Tilierio Morada, Manoel de
Azevedo, lencnlos Anlonio Rodrigues Tei-
xeixa e Silva, ílpnoralo Cabral e onlros)

.¦¦ foram, uns.empregados da exlincta admi-
nistração de fazenda, outros que ali ser-
virão no caracter do substitutos, serião
os únicos próprios para testemunhas no
processo do Sr. Diolindo, sendo que o Sr,
Flaviano,- que figura como informante, é
alò cunhado deste ? !

Pois não são elles os mesmos que se
tem constituído defensores do; aceuzado
por toda parte, c por isso servirão como
testemunhas para sua defeza em um pro-
cesso da mesma natureza ?

Nomesmo caso de empregados da.ex-
lineta administração do fazenda o subsli-
lotos não se. achão os senhores. capitães
Sinfronio Olymplo de Moraes, Jesuino Pe-
feira do Nascimento, José Fjelix Alves'/Pacheco,àlferèsOdoricode Carvalhoe Silva
Castello-branco, coroníd Francisco Mendes
oYSouza e José Ferreira Guimarães; por
que não lançou mão destes, reservando
os outros ao Sr. Deolindo para sua cl.efe-
za, em que ja servirão ?

Um juiz menos escandaloso,, que ao
menos desejasse cohonestar o seu p.roeo-

ídimentò, não-despresaria estes por aquel-
:-Jes para testemunhas da aceuzação; mas
..S; S. que 6 um original sem copia em
.malcriado escândalos não hesita no em-

.oprego dos meios para chegar aos fins.
O Snr. Gèrvasío não illude mais a nin-

¦gücm, protector e juiz ao mesmo tempo,
quer logo do principio banir do processo

. qiiaesquer d dificuldades futuras.
1 'rFaz muito bem,— é assim mesmo que
pratição os juizes escandalosos e prevari-

^cadores.
•¦¦'-. Continue assim que vai bem, quanto
poior—melhor.

Atteada o Paiz e o Governo.

, Acaba do dar se nesta cidade um
facto, (pie,.tanto .pela soa importância
e gravidade como pelo soo alcance, è
digno da attenção dos homens sensa-
tos dopaize do governo espedalmen-
.10. " :;-.,

,Ojuiz de direito desla comarca, Ger-
vasio Campclio Pires Ferreira, de mi-
tiaUm própria c tem a mãespemavel

requisição do chafe da repartição; ox
rjllio ilos trabalhos da pieseulo sessão
do jury diversos empregador, ! I I

O escândalo cies to aclo sobe do non-
In dmk (pio se sabe quo o referido
juiz de direito, achando se |impedido
para oíur.iar no tribunal- por não po-
der presidir o julgamento da ré que
linha »le responder ao jury, pelo que
já linha chamado seu snbstitoto para
presidi! o, não óbslaute a Giiaincompe
lencia Ia fora no tribunal rdirir ;i ses-
são somente para di!Ó fim,--por ter
sabido quo o commeròianie desla pra
ça. Ricardo .Toso Teixeira, ia oppor-
llieàrtijos desuspeição para não ser-
vir cm uma causa crime, que move
conlra Antônio Tavares da Costa !

Não somos d'nquel!es que ncredilão
(pie o Sr. Gcrvasio esteja obrando sob
a influencia do inlcresses financeiros;xtin
forçoso ó confessar que nosso os
pirito se acha abalado depois de cor-
tos aclo? praticados por elle, especial
mente pelo de que nos oecupamos, que
exprime a maior violência o aibilrio
de um juiz dçspòliço, (pie çlèste modo
calca mais uma vez aos pes a lei e a
justiça com uma audácia inqnalilica-
vcl.

Mais de espaço trataremos desla
matéria, lemilaudo-nos por ora a pu-
blicar para conhecimento do publicou
representação que contra o mesmo juiz
derigrrão os jurados excluídos ao Exm.
Sr. presidente da província.

Illm. e Esm. Sr.
Os abaixo assignados, cidadãos brasilei-

ros, residentes nesta capilal, no goso de
todos seus direitos civis e políticos, sor-
toados para os trabalhos da prezento ses-
são do jury, vem respeitosamente repre-
zentar a V. Exc; na qualidade de primei-
rá .autoridade da província, contra um
aclo do Sr. juiz de direito da comarca,
altamente contrario a legislação do paiz e
aos mais sagrados direitos dos abaixo as-
sigriÀdos, convictos do que V. Exc, obran-
do na ospbera da lei, envidará os meios
precisos para desagravo dos mesmos direi-
tos dos abaixo assitmados.

O aclo do juiz do direilo que traz os
abaixo assignados h respeitável prozença
de V. Exc. c o que passão a relatar:

Hoje, por valia das onze horas da. ma-
nliã, estando os abaixo assignados na salla
das sessões da assembléa provincial, onde
os levarão os trabalhos do tribunal do ju-
ry, quo ali se acha íunecionando,' o para
os quaes forão sorteados, na occasiãocm
que o escrivão do jury fazia a chamada
geral, ouvirão os abaixo assignados cheios
do maior assombro o indignação a voz do
juiz do direito,que por iniciativa própria.
cx-officia, a medida que se lia o nome de
cada um, despensava~o a todos dos trà-
balhos do jury I

Os abaixo assignados, que não líavião
solicitado semelbaoto dispensa, quo Òom-
prehendem o alcance ou importância des-
se direito .que lhes confere a constituição
e as leis do paiz, e que por esta razão
alli se achavão resolvidos a spffror com
satisfação os pequenos encommodos que
n ator ai mente traz o exercício desse direi-
to, vendo-se por esla forma esbulhados
delle pela autoridade á quem exactamèíito
cumpria — garanti-lo, immediatamente
reclamarão contra o aclo do juiz de direi-
to, declarando quo não havião solicitado
tal dispensa, o que, ao contrario, querião
tomar parte em todos os trabalhos da-
quelle tribunal.

A nada, porem, atlendeo o Sr. juiz de
direito, que, consumando o esbulho deste
importante direito dos abaixo assignados,
sem ònlra competência, além do sic volo,
siejubeo, das autoridádeâ despoticas, pas-
sou a presidência de aquelle tribunal ào
sen substituto legal, com 37 membros !

Os abaixo assignados reclamando ú V.

Exc, como ora o fazem, conlra esla vto-
lenria iiiau lila do quo acabâo do ser vic-
limiis. sonlern o maií vivo pezar ao altri-
bnil-n unicainonle ao ficto do pcrlenci'.
rem elles ü parcialidide política d» pro-vincii. a qual o Sr. Dr. juiz de direito da
comarca consagra de ha muito o mais ox-
traoliavol ódio e: rancor, o a lor-so <üvel-
ffado o hoalo de quo um indivíduo desla
capitai ia aproveitar os trabalhos da pre-
sente sessão do jiirv---para opporsuspei
çu<> íiquello magistrado.

As nrova.í desta verdade quo os nlnixo
assignados lovão a conhecimento do V.
Exc, som rebuço algum, mas com o pozar
que- inspira esle noto yergonhoV.O para n
magistratura do paiz. sãn não lerem sido
dispensados outros jurados, quo como os
abaixo assignados são empregados em re-
partições publicas; não ter sido a dispon
sa dos abaixo assignados reclamada por
pessoa akpima. nem mesmo pelo Inspeclor
do thesouro provincial, onde quasi Iodos
elles são empreírad.bs. e por ultimo não
existir disposição de lei, nem mesmo aviso
filgnm do ministério da justiça, como V.
Exr. sabe, que autoriso os juizes de di-
reilo a dispensarem os jurados cx officio.
o até mesmo conlra a vorilade dèlles.

Terminando estas linhas permitlirâ V.
lixe. quo os abaixo assignados enunciem
a convicção profunda (pie alimenlão, do
que V. Exc. jamais consenlirá que fiquem
pües definitivamente esbulhados do um
direito precioso quo lhes garanto a cnns-
tilnição do pai', pela vontade caprichosa
e violenta do um juiz, quo em tão pouca
conla tem as augustas funcçõos que .alei
o manda exercer na sociedade. Nestes
lermos

E. R. J.
Antônio Gentil do Souza Mendes.
Ilonorio Alves Parentes.
Henrique Guilherme dos Santos.
João da Costa. Neves.
Raimundo de Oliveira Rocha Iitaí.
Enéas José Nogueira,
Gabriel Luiz Ferreira.

Publicações geraes.
Efegocios de Francisc Loopes*

4.a Tostemualia.

Tnoocencio da alajtta Pereira, solteiro,
corri vinte quatro annos de orlado, rosi-
dente nesta capilal onde vive de seu ne-
gocio, e aos costumes disso nada. Tes.
iemunha jurada aos Santos evangelhos
em um livro delles em que poz sua. mão
direita e prometeu dizer a verdade do quesoubesse o lhe fosse pen-untado acerca
do conteúdo da petição a folhas duas, quelhe foi lida o declarada. Respondeu que
morava ern São José, onde conheceu a
Francisco Lopes o próprio que presentese.acha, aqnem vio moitas vezes ern caza
do padre Thornaz, onde soai|)ro aparecia
o tenente Lacerda, de quem Francisco Lo-
peséra paigem. E por nada dizer, deo'-
se por findo este depoimento que assigna
a tVstemmtha depois de lhe ser lido e
achar conforaiO. assi-b-nando o mííz 00 ius-
tiíicante, fasepdo a scurogo, por ruõ sa-
ber escrever o capitão Benjamim José
Teixeira, do que dou íe, Eu José Quin-
fino de Brilto, escrivão que o oscri.vjr==
Oliveira Lima—Benjamim Josó Teixeira.

5.!l Testemunha.
Cypriano Ribeiro do Albuquerque,

solteiro, com trinta annos de edade,
morador no termo de São José das
Cajazeiras, da provincia do Maranhão,
onde vivo de lavoura o aos costumes
disse nada. Testemunha jurada aos
Santos evangelhos em um livro dei-
les, em quo poz sua mão direita o pro-
rnelleu dizer a verdade do que soubesse
e perguntado lhe fosse acerca do .contou-
do da petição inicial qne lhe foi lida e
declarada—Respondeu que conhece ai-
gunsannosa Krnmdsco Lòpes.aquòm tem
visto 

'muitas 
veses om 'diversos -lugares-

na própria caza dollo testemunha, na do
tenente Lacerda e outras partos, sendo o
dito Lopes, o próprio quo presente se
acha. Nada mais disse o por esta form.i
dou-se- por lindo dito depoimento o qual
assigná a testemunha depois do ouvir'ler
o achar conformo, assignando o juiz e o
justilicanle, fazendo a seu rogo por nãid
sabor escrever o capitão Benjamim José
Teixeira do quo dou fó. Eu Josò Quin-
lino d« Brilto, escrivão quo escrivy=Oli-
veira Lima—Cypriano Ribeiro do Albu-
qu..'rque--H(!iij unim Josó Teixeira.

S." Tec-toinunhai
F.dippe. Josó de Sani'Anna, viuvo, com

cincounla o cinco annos de cdadé, mora-
domo termo úi São Josò das Cajazeiras
íla província do Maranhão, o aos costumes
disse nada. Testemunha jurada aos San-
tos evangelhos na forma do costumo, o
smú > inquirida sobre o fado con.Uanto
da petição a folhas duas, que líio foi lida
0. declar.idj.—Resjiondeu quo conhece a
Francisco Lopes o próprio quo prezentoso acha desde as ultimas eleições, quali verão logar em São José das Cajazeiras,
onde esliverão elle testemunha e o dito
Lopes. Nada mais disso e deu-se por findo
este depoimento, quo assigna a lestemu-
ulia, fazendo a seu rogo por não saber
escrever™ \ntonio Mariahò de Souza, de-
pois do lhe ser lido e achar conforme, as*
signando o juiz e o jusliíicante, fazendo a
seu rogo por não saber escrever o capitão
Benjamim Josò Teixeira, do que dou fè.
Eu José Quintino do Brilto, escrivão que
o cscrevi=---=OIivcira Lima=Antonio Ma-
riano dcSouza^BerijamimJosó Teixeira,

7." Teotejnunha
Anlonio Dias da Costa, solteiro, com

vinte annos de edade, morador no distric-
to da, passagem Franca da provincia çlo
Maranhão, o aos coslumos disse nada.=
Testemunha jurada aos Santos evangelhos
cm um livro dellcs em que poz sua mão
direita o prometten dizer a verdade do
que soubesse e perguntado lhe fosse acer-
ca do contendo da petição a folhas duas.que
lhe foi lida e declarada.—Respondeu que
conhece a Francisco Lopes, quo presente
se acha,desdo criança pois que forão cria-
dos quasi juntos no. termo de São .José
dos Mathões, distante uma légua um do
outro. Nada mais disso edeo-so por fin-
do esto depoimento, requerendo neste aclo
o jusliíicante ser interrogado para melhor
esclarecimento.o que foi delindo pelo juiz,
q' assigna corn a testemunha depois de lhe
ser lido e achar conforme, assignahdo o
juiz o o jusliíicante, fasendo a seu rogo
por nSo sab^r escrever o capitão Benja-
mim J 'sé Teixeira, do que dou fé. Eu
José QuioiinO do Brilto, escrivão que o
escrivy=Oiiveira Lima =,\nlonio Dias
da Costa—Benjamim José Teixeira...;

Pauta dos irmãos que devem assistir as
missas que a irmandade do Senhor
Bom Jesus dos Passos manda celebrar
por alma dos irmãos defuntos, no cor-
rente mez de março de 1871.

á saber:
No dia 3.•|oão de Castro, Francisco Martins,

e Tavares da Gosta.
A' 10.

Raimundo L. Teixeira, Honorato da
Silva Araújo, e José Gonçalves dos
Passos.

A' 17.
João Monteiro,' Fclippe Thiago, 6

Belarmino Cavalcante.
. A' 24.

Jose Quinlino, José F. de Vascon-
cellos, e Flaviano B. Gonçalves.

A' 31.
João Evangelista, Francelli.no Eu«

zebio, e Joaquim L. da Silva.
Secretaria da confraria do Senhor

dos Pnssos cm Theresina 1 de marco
de.'187I. |
O &melmo==Manoel Raimundo da Paz.
Typ.-t- Constitucional.— Imphesso por

Anto-sio Femeica Peikoto-1871.
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